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DECRETO N. 04.626 DE 08 bEFEVEREIRO DE 2019. 
"Autoriza Desmembramento dó _Lote Urbanõ e dá 
outras providências." 

ALTAIR FRANCISCO SILVA; Prefeito Municipal deAgudàsI,Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais 

DECRETA:  

Artigo l°. Fica Autorizado o desmembramento do irnóveÍ de propriedade da J.0 
BARROS LOTEAMENTO LTDA, referente a Gleba 5 - Jardim Paula Milena imóvel este 
registrado sob matricula 15.231 do C.Ri de Agudos/SP, perfazend.o uma área total de 
2.490121 m2,a ser desmembrada conforme anexo único 	•: 

Artigo 21. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. - 
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